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INDICAÇÃO N° 201/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 13 de maio de 2024.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Certo do seu pronto atendimento, aguardamos 
esperançosos pelo atendimento por parte do Exmo. Prefeito.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Roberto Horta jardim Salles 
j/ (Betão)

- Vereador -

Assinatura:

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocnln

Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito, que determine à Secretaria 
Competente, que promova uma parceria junto ao Governo Federal e 
Estadual, para a implantação do Programa Minha Casa Minha Vida. A 
presente solicitação visa atender aos moradores que necessitam de casas, 
porém, não às encontram, pois não temos hoje em Piraí a quantidade de 
imóveis capaz de atender a demanda.

Em nossa Cidade existe grande procura por imóveis 
residenciais, e com a chegada de novos moradores e instalação de mais 
empresas em Piraí, a tendência é aumentar a procura. Dentre os vários 
benefícios estão, o aumento de ofertas e juros mais baixos, sobretudo para 
aqueles que têm menor renda. Outro ponto positivo é o crescimento 
ordenado da Cidade.
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